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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATO Nº 

137/2021/PMB 

EXTRATO DO CONTRATO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 

137/2021/PMB. REF.: Processo nº. 0048/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE 

BACURI (MA), através da PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA e 

a empresa JRA ARANHA EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 29.035.928/0001-

93, Objeto: O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor 

de R$ 323.492,74(Trezentos e vinte e três mil, quatrocentos e noventa e dois 

reais e setenta e quatro centavos), passando o Contrato a ter o valor total de 

R$ 1.671.379,09 (Hum milhão, seiscentos e setenta e hum mil, trezentos e 

setenta e nove reais e nove centavos).  DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 02 – 

PODER EXECUTIVO: 02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 04.122.0002.2011.0000 – Manutenção 

Serviços de Iluminação Pública:33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Juridica. Fonte de Recurso: 0.1.17 – Cont. para Custeio dos Serv. de 

Iluminação Pública – COSIP; 02 – PODER EXECUTIVO: 02.04 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 

04.122.0002.2008.0000 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 

Administração e Fainanças: 33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Juridica. Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinário. PRAZO DE 

VIGÊNCIA: 26/11/2022 até a data de 26/11/2023. BASE LEGAL: inciso II 

do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações e demais 

normas pertinentes à espécie – SIGNATÁRIOS: JOSÉ ROSENDO DE 

SANTANA – Secretário Municipal de Administração e Finanças, pela 

CONTRATANTE e JOSÉ ROBERTO DE ARAÚJO ARANHA, pela 

CONTRATADA.  

 

 

Bacuri/MA, 09 de Setembro de 2022. 

 

 

JOSÉ ROSENDO DE SANTANA 

-Secretário Municipal de Administração e Finanças 

(Ato por Delegação de Competências – Decreto Municipal n.º 03/2017). 

 

EXTRATO DO 1º  TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0055/2022 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 0014/2022/PMB. 

REF.: Processo Administrativo Inicial nº. 0056/2021 - PARTES: MUNICÍPIO 

DE BACURI (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BACURI/MA e a empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, 

inscrita sob o CNPJ nº 32.241.345/0001-23. Objeto:O presente Termo Aditivo 

objetiva a alteração contratual no valor de R$ 303.600,00(Trezentos e três mil 

e seiscentos reais), passando o Contrato a ter o valor total de R$ 1.518.000,00 

(Hum milhão, quinhentos e dezoito mil reais). DOTAÇAO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 -  PODER EXECUTIVO; 02.15 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; 

04.122.0098.1007.0000- Departamento de Obras, Saneamento e 

Desenvolvimento Urbano; 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa 

Juridica; Fonte de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários. PRAZO DE 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 

Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.  BASE LEGAL: inciso II 

do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações e demais 

normas pertinentes à espécie – SIGNATÁRIOS: JOSÉ ROSENDO DE 

SANTANA– Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura, pela 

CONTRATANTE e ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES, pela 

CONTRATADA.  

 

 

Bacuri/MA, 09 de Setembro de 2022. 

 

 

 

 

JOSÉ ROSENDO DE SANTANA 

-Secretário Municipal de Administração e Finanças 

(Ato por Delegação de Competências – Decreto Municipal n.º 03/2017). 
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